
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 521/02/09/2025 

Requer informações sobre cobertura 
dos serviços de agentes 
comunitários de saúde nos bairros.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que os agentes comunitários de saúde 
desempenham papel fundamental em nosso munícipio com ações de educação 
e prevenção de doenças, identificando pacientes crônicos, e fazendo o 
acompanhamento de seu quadro clínico, assim, contribuindo para o 
planejamento e execução de políticas de saúde; 

CONSIDERANDO que esse serviço de visita domiciliar precisa 
ser ampliado cada vez mais na cidade, pois sua efetividade reflete no 
tratamento precoce das doenças e também diminuição nas filas de prontos 
socorros;

CONSIDERANDO que nem todos os bairros da cidade possui a 
cobertura de serviços dos agentes comunitários de saúde, assim, nós gestores 
públicos precisamos buscar ferramentas para garantir que todas as regiões da 
cidade sejam atendidas por esses profissionais;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Rafael  Piovezan para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 
informações: 

1º) Quais são as Unidades Básicas de Saúde que ainda não 
ofertam para suas regiões serviços de agentes comunitários de saúde?

2º) Para que toda a cidade tenha a cobertura desses aludidos 
serviços, quantos profissionais seriam necessários contratar através de 
concurso público ou terceirização?

3º) Há previsão para ampliação deste serviço ainda este ano? 
Quais as regiões serão contempladas e quantos agentes serão contratados? 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de setembro de 2025.

_____________________________________
ARNALDO ALVES

-Vereador-
Santa Bárbara d’Oeste
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 2 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y7VM3GZK1SF6J6P8  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: Y7VM-3GZK-1SF6-J6P8
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